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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 038/2009. Em 28 de setembro de 2009.

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CABOFRIENSE AO SR. MAURÍLIO 

FERREIRA PIRES JUNIOR.

A CÂMARA MUNICIPALDE CABO FRIO NO, USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica concedido ao Sr. Maurílio Ferreira Pires Junior, o Título de 
Cidadão Cabofriense, que lhe será entregue em sessão Solene da Câmara 
Municipal de Cabo Frio.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2009.

'foSEDA SL A FERNANDES FILHO 
Vereador-Autor

Artigo 183 - § 2o do Regimento Interno.
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JUSTIFICATIVA:

Maurílio Ferreira Pires Junior, nascido em 02 de Abril de 1969, natural de 
Campos dos Goitacazes, casado com Lucinéia da Câmara, pai de dois filhos 
Victor e Vitória. É subsecretário de Transporte de Cabo Frio, trabalha no 
transporte coletivo desde seus 15 anos de idade, atuando como cobrador, 
despachante, fiscal, inspetor e motorista onde ficou conhecido como 
“MAURÍLIO MOTORISTA”.

Em 2005 foi nomeado Diretor de Transportes Urbanos e desde então suas 
ações vem sendo reconhecida por todos, organizou o serviço de táxi 
implantando o taxímetro e padronizando toda a frota na cor branca, conhecendo 
bem o sacrifício dos usuários do transporte coletivo, desenvolveu o Projetos que 

' beneficiaram a população de Cabo Frio.

Suas ações não param por ai, neste ano foi promovido a Subsecretário de 
Transporte, e quer diminuir o desconforto de quem ainda depende do ônibus 
para sua vida cotidiana.

: '

Maurílio Ferreira esta em Cabo Frio desde 1993, e nestes 16 anos 
conquistou o respeito e amor por nossa bela Cabo Frio.

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2009.

OSE DA SILVA FERNANDES FILHO 
Vereador-Autor


